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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 1- TERMO DE REFEBNÇIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2023.02.01-DIV 
PREGÃO PRESENCIAL: N!Ol/2023-PP 

2.0 - UNIDADES GESTORAS 
2.1 - Secretaria de Administração, Gestão e Planejamento; Secretaria de Educação e Cultura; Secretaria 
Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social; 

3.0 - JUSTIFICATIVA 
3 .1 - A contratação em tela se justifica diante da necessidade e obrigatoriedade da publicação oficial de 
atos oficiais e administrativos, avisos de licitações, extratos de contratos, extratos de termos de aditivos, 
dente outros atos oficiais de interesse da administração. A contratação de empresa especializada para os 
serviços de publicação de documentos oficiais trata-se de um procedimento visando atender o princípio 
constitucional da publicidade, conforme art. 37 da CF, bem como a publicidade determinada na Lei nº. 
8.666/93, 10.520/02 e demais legislações complementares. 

4.0- EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 - Os serviços referentes ao objeto desta licitação deverão contemplar as seguintes atividades: 
4.1.1 -Os serviços a serem executados, deverão ser sempre de boa qualidade e, considerando-se também 
as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4 .1.2 - As publicações ocorrerão de segunda a sexta, conforme solicitação das Unidades Administrativas 
Competentes. 
4.1.3 - A quantidade e periodicidade de matérias a serem publicadas serão distribuídas a critério das 
Unidades Administrativas Competentes, de acordo com as suas necessidades. 
4.1.4 - As publicações efetivamente solicitadas deverão ser enviadas do setor de licitações em formato 
PDF, nos e-mails comissaolicitcaridade@gmail.com, em até 24 (vinte e quatro) horas após a veiculação 
da matéria, e enviar os respectivos originais em até 05 (cinco) dias após a veiculação. 
4.1.5 -A licitante vencedora obriga-se a enviar à CONTRATANTE 02 (duas) páginas originais de cada 
publicação realiz.ada. 
4 .1.6 - Os preços deverão ser mensurados por centímetros nos quantitativos indicados, incluídas todas as 
despesas necessárias à publicação. 

S.O - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e anexo desse 
termo de Referência: 

OI 

02 

03 

Jornal Impresso de Grande Ciroulação Estadual - !.º Cmlcol 
Caderno Jornal O Povo I O Estado) 
Diário Oficial do Estado do Ceará {IX) Cm/col 

Diário Oficial da União (DOU) Cm 

350 300 

350 300 
300 300 
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6.0 -TIPO DE LICITAÇÃO 
6.1-MenorPreçoGlobal. 

7.0 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
7.1 - Pregão Presencial. 

F.STADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

8.0-DAJUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO POR LOTE 
8.1 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em 
lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem asirim em dificuldades gerenciais 
e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a fmalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 
fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei nº 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não 
só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas 1'filbém, atingir a sua finalidade 
e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de esqtla, a eficiência na fiscalização 

de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas 
para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/2011-1 ª Câmara - TCU; 
A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por· Menor Preço POR WTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 1°, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993 

9.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - São deveres da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta 
de preços; 
9.1.2 -Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explicitas ou implícitas; 

10.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 -São deveres da CONTRATADA: 
10.1.1 - Executar o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de 
Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir 
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do, prazo máximo de dois dias, a 
contar da data da notificação; 
1 O .1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto, inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA. com referência às suas 
obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; ~ 
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10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/0u a terceiros, pro os por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execu o 
contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração(; 
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execução do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10 .1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili~ com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se :fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
10.1.7 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal 
nº. 12.846/2013, Mediante processo administrativo de responsabilização. 

11.0- DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1 - Da Qu.alificação Econ8mica-Financeira 

11.1. I - Certidão negativa de falência e concordata expedida peJo distribuidor da sede da 
licitante. 

11.1.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DR! e DLPA) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento ® Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa $ituação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicad.0 o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta, acompanhado 
do CRP do contador. 

11.1.3 - Serão considerados como na fonna da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 

b) Sociedades empresárias, especificamente no CIIISO de sociedades anônimas 
regidas pela Lei nº. 6.404n6: registrados ou autenticados na Jllllta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.1.4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" cons~te no item 11.2, deste tópico, 
no mínimo: balanço patrimonial, DRE, DLPA e registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos 
de abertura e encerramento. 

11.1.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 

11.1.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 11.1.2 engloba, 
no mínimo: 

1) Balanço Patrimonial; K 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Il) ORE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
Ili) OLP A - Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados; 
IV) Termos de abertura e de encerramento; 
V) Recibo de entrega de escrituração contábil digiuú; 
VI) Comprovante/termo de autenticação digital ( assinatura digital), a e 
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade juridica do documento 
digital. 

11.1.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário cons1Jante do SPED. 
11.1.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 

nº 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pt'3ZO que determina o art. 50 das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 
2.669/2013 de relatoriado Ministro Valmir Campeio; 

11.1. 7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras. as 
empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as 
que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e fonnuJações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (> 1 ), 
Solvência Geral (SG), maior que um (> 1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (> 1 ), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + ExigíveJ a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC=Ativo 
Circulante Passivo Circulante 

11.1.9-A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a l(mn) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de lOOA, (dez por cento) do valor global estimado do valor arrematado. 

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez 
Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacion$do tudo que se converterá em 
dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que 
a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 
inviabilizar a continuidade das atividades da empresa O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade 
de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no 
longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que 
a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5°, da Lei 8.666/93, pois 
pennitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a ava1iação da si~ financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis. 

11.2 - Da Qualificação Técnica 
11.2.1 - Comprovação de aptidão para a prestação de serviço em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

K 
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jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados no Conselho Regional de Administraçãó
CRA. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracid$de do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 

l l .2.2 - Ainda com relação a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, a licitante deverá 
apresentar atestado compatível em quantidades de no mínimo 50% daquela estabelecida no termo de 
referência, correspondente ao somatório dos itens do lote único. 
11.2.3 - Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Administração - CRA que comprove 
sua habilitação para o exercício das atividades do objeto ora licitado; 

12.0 - PAGAMENTO 
12.l - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
12.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
12.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12° da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos peJo 
referido regime; 
12.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
12.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
12.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas 
Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos 
Municipais) e trabalhista (CND Trabalhista); 
12.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquantD pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração d<i>s preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

13.0- DA GARANTIA CONTRATUAL 
13 .l - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 

14.0-DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
14.l - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original. 

15.0 - DAS DESPESAS 
15.1 - As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta do Orçamento Geral do Município, nas 
classificações orçamentárias abaixo discriminadas: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJAMENTO; ~ 
-0301.04.122.0100.2.0I0.0000-3.3.90.40.00 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
-0701.12.122.0100.2.033.0000-3.3.90.40.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
-0802 .10.122.0100.2.082.0000-3.3. 90. 40.00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-0901.08.122.0100.2.089.0000-3.3.90.40.00 

16.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 • A exec09lo contratual Nrá acompanhada e íilCllízada por Agente Nblico e1pocialmenm dolípado 
para eito tim, de acordo com o eltabelecído no art. 67. da Lei Federl.l n@ 8.666/1993. 

17,0 • DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
17.1 • O Licitante deverá oblel'Var o mm• Alto padrlo de oonduta ética dutanm o proce110 de Licitaçlo e 
na ~lo do Cootrato. ütafldo 8tttuito u unçõei previsto na legi~ brutleifa. 
17.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação. 
17.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes: 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, 
à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 
contratação de consultores, ou a execução dos contratQs correspondentes: 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos co.rrespo:nd~ em detrimento do Mutuário 
ou dos outros participantes do referido processo: 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofl.mas com preços artificiais, não 
competitivos: 

18.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
18.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos I redução de desperdícios I 
menor poluição, tais como: 

a) Racional.i7.ação do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
e) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados $Obre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de 

acordo com o art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 
2010. 

19.0 - PENALIDADES 
19.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital. 
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PR~!"~RA M-!ICIP!f! SETOR DE UCITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA DE CARIDADE - CE 
REF.: PROCESSO ucrr A TÓRIO N11 2023.02.01-DIV 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.11 01/2023-PP 

O Licitante com sede na rua n11 inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º por seu representante legal abaixo assinado, interessada na 
participação do presente pregão, propõe ao município de Caridade - CE a execução do objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

Tendo examinado o Edital de Pregão Presencial n11 11 01/2023-PP, apresentamos a presente 
proposta para o objeto conforme planilha abaixo. 

LOTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICA CÃO UND QTDt()lAL V.UNT V.TOTAL 

Jornal Impresso de Grande Circulação R$_(em R$_(em 

01 Estadual -1.0 Caderno (Jornal O Povo/ Cm/col 1.050 
algarismos algarismos e 
e por por extenso) 

O Estado) extenso) 

02 
Diário Oficial do Estado do Ceará 

Cm/col 1.oso· 
(DOE) 

03 Diário Oficial da União (DOU) Cm 1.000 
Valor global da Proposta: R$ ____ ,_ _________ ) 

Validade da Proposta: 60 dias. 
Prazo de execução: Até 31 de Dezembro de 2023 

Declaramos, sob as penas da lei: 
(1) Que acatamos inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e 
suas alterações e as condições do Processo Licitatório N2 2023.02.01-DIV na modalidade Pregão 
Presencial N2 01/2023-PP. 
(2) Que, até a presente data, não existe fato que impeçam de participar deste processo licitatório. 
Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a fornecimento 
do objeto cotado, caso sejamos proclamados vencedores; 
(3) Que para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIIT do Art. '72 da Constituição Federal 
(inciso V do art. 27 da lei 8.666/93), não emprega menor de dezoito em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Data/local: 

REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
(Assinatura e Carimbo) 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N - Centro- Caridade - CE- CEP: Q.73f!-OOO 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório na modalidade pregão presencial nº 
01/2023-PP, junto ao Município de Caridade, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 'JO, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) anos. 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório na modalidade pregão presencial nº 
01/2023-PP, junto ao Município de Caridade, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de 
todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste ,edital. 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), OEUARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório na modalldade pregão presencial nº 
01/2023-PP, junto ao Município de Caridade, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório na modalidade pregão presencial nº 
01/2023-PP, junto ao Município de Caridade, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.0 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei . 

............. (CE), ..... de ..................... 2023. 

OEUARANfE 

Rua Dr. Pldcldo Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.7$0-000 
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MODELO DE PROCURAÇÃO: 

OUTORGANTE: ( qualificação) 

OUTORGADO: (qualificação) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de Caridade, no processo de pregão promovido através do Edital n2 01/2023-PP, 

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e 
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinente$ ao certame em nome da 
Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Caridade, ..... 

OUfORGANTE 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRffiA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n2 _______ .....,por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) portado(a) da 
Carteira de Identidade nº e CPF n2 DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/06. 

(Representante Legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.'730-000 
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ANEXO IV 

MINUTADOTERMODECONTRATON° ___ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CARIDADE, COM A 
EMPRESA: PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Caridade, pessoa jurídica de direito público interno, em sua á Rua Cel. Francisco 
Unhares, nº 250, Caridade-CE; inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.707.094/0001-82, neste ato 
representado pela Ordenadora Geral de Despesas, Sra. doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa: 

~~~~~~~--' 
com sede na cidade de Estado do à Rua/Av 

____ _, n.Q Bairro inscrita no CNPJ/MF nQ representada pelo 
Sr(a). inscrito (a) no CPF/MF n.Q no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório NQ 2023.02.01-
DN na modalidade Pregão Presencial n.2 01/2023-PP, em conformidade com o que preceitua a 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação n" 2023.02.01-DIV, na modalidade Pregão Presencial, N' 01/2023-PP em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Púli>licas c/c os termos da Lei 
Federal nQ 10.520, de 17/0'lfl.002 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela 
Ilma. Sra. Ordenadora de Despesas do Município de Caridade - CE, nos termos das legislações 
vigentes e suas alterações posteriores. 

e CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicações em jornais ( diário oficial do estado do ceará, diário oficial da união e 
jornal de grande circulação), de interesse das diversas secretarias do município de Caridade /CE, 
conforme termo de referência anexo I deste edital, que integra este termo, independente de 
transcrição, por ser de conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O objeto contratual tem o valor global de R$ ........... ( ............... )distribuídos conforme o Termo 
de Referência - Anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE, DA VIGÍNCIA DO OBJETO 
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo~ 
validade até 31 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos '1aSOS e formas previstos na 
Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. ' 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE- CEP: 6Z.73I-OOO 
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4.2 O contrato regular-se-á no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei n~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelas 
disposições deste edital e pelos preceitos do direito público. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 -São deveres da CONTRATANTE: 
5.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua 
proposta de preços; 
5.12- Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
5.13 - Promover o acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma; 
5.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - São deveres da CONTRATADA: 
6.1.1 - Executar o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste 
Termo de Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, 
obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do 
prazo máximo de dois dias, a contar da data da notificação; 
6.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto, 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, · PIS, emolumentos, seguros 
de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 
6.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração; 
6.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execução do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oq. supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n. 2 8.666/93. 
6.1.7 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista 
na Lei Federal nº. 12846/2013, Mediante processo administrativo de tesponsabilização. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS Al TERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supres.sões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da lei de Licitações. 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62.'{30-000 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1- Os Recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária/Elemento de Despesas: n11 com recursos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 
30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
9.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
9.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 1211 da Lei 
Complementar n11 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime; 
9.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
9.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
9.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 
Tributos Municipais) e trabalhista (CND Trabalhista); 
9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
9.8 O Serviço objeto deste Contrato será recebido: 
9.8.1-PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações do Edital; 
9.8.2-DEFINITIV AMENTE, mediante termo circunstanciado assinado por ambas as partes, após 
verificação da qualidade que comprove a adequação do objeto aos termos do Edital, observado o 
disposto no Art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no (\\ . 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. J/2/ 
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N- Centro - Caridade- CE- CEP: Q.731-000 
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1 - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, p 
aplicada nos seguintes casos: 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Conhratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício., por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Caridade, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções pl"evistas nos incisos 1, II em 
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mwricipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 $upra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. {L. 

1 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do ~ 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - Cl!P: ~.730-000 
Fone/fax: (BSJ 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comts,aqllçltmrldgde@amall,çom 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

e .d d SECRETARIADEFINANÇAS ar1ae -o 
PREFEITURA MUNICIPAL SETOR DE UCITAÇA 

~ 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízp das demais p,Çj«,._roL""'1.u. 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art' s. 77 a 80 da 
Lei n2 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 
1 º a 4º, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDUAL 
11.1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial mencionado na cláusula 
primeira deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele 
responsável. - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Presencial já mencionado 
anteriormente e todos os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 A publicação resumida do presente contrato, será providenciada pela Autoridade Superior 
do mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2 Obrigação do contratado de manter, durante toda a el:ecução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.3 Fica determinado que o resonsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato será a 
Ordenadora Geral de Despesas do Município de caridade - CE, e ou pessoa por ela designada 
para tal finalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CESSÃO 
15.1 A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, 
mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
16.1-Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato 
original. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO ~ , 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhecimento das questões relacionadas ~ 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

Rua Dr. P/6.cido Pinho, S/N- Centro - caridade - CE - CEI': 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 -3324.1293 / E-mail: comissgqllçltqlrfdUc@amall.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
cl-1., PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ca~dad SECRETARIADEFINANÇAS r1 e -
PREFEITURA MUNICIPAL SETOR DE UCITAÇAO 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
~«--

contratantes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas, em duas vias, de 
igual teor para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Caridade-Ce, .... de ......... de 2023. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: e CPF: 

CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CBP: <,l.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.12~3 / E-mail: mmLpqolldtmcf4cz4e@11man.com 


